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LEI N.º 1245, de 08 de novembro do ano de 2022. 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a denominação do 

QUIOSQUE localizado na Praça Antônio 
Chirchia no Município de Lidianópolis, Estado 
do Paraná e da outras providências.  

 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado 

do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

L E I: 

 

Art. 1.º - Fica denominado como “Quiosque Pioneiro Osvaldo Arruda Brito” o 

Quiosque localizado na Praça Antônio Chirchia, centro do município de Lidianópolis/PR.  

                                  
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS.  
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